LEI Nº1810 DE 21 DE MARÇO DE 1995

ALTERA O VALOR DO REPASSE AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE;

ART. 3º DA LEI Nº 1704/94 DE 05.04.94
JOÃO CANISIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul, 

                          FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte: 

LEI

Art. 1º Fica alterado o valor do repasse ao Consórcio Intermunicipal de Saúde, a que se refere o artigo 3º da Lei nº1704 de 05 de abril de 1994, passando de 250 URV mensais para 77,00 VRM - Valor de Referência Municipal, mensalmente. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21  de março de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Adir Stein                                                             

 João Canísio Hofmann 

Secretário                                                             

     Prefeito Municipal 

